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PORTARIA Nº 05/PROPEPG/UFFS/2021, DE 17 DE MARÇO DE 2021 

 

Designa membros do Grupo de Trabalho em 

História, modalidade profissional, criado pela 

Portaria nº 04/PROPEPG/UFFS/2021. 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de 

competência do Magnífico Reitor por meio da Portaria nº 1500/GR/UFFS/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Grupo de Trabalho (GT) responsável pela elaboração do 

projeto e implantação do Programa de Pós-Graduação em História, modalidade profissional, no 

Campus Chapecó-SC, criado pela Portaria nº 04/PROPEPG/UFFS/2021: 

Nome Cargo/Função SIAPE 

Bruno Antonio Picoli Professora do Magistério Superior 1941483 

Fábio Francisco Feltrin de Souza Professor do Magistério Superior 1885626 

Ricardo Machado Professor do Magistério Superior 1913267 

Renilda Vicenzi Professora do Magistério Superior 1911052 

Délcio Marquetti Professor do Magistério Superior 1839997 

Ari José Sartori Professor do Magistério Superior 1834285 

Vicente Neves da Silva Ribeiro Professor do Magistério Superior 1757650 

Leonardo Rafael Santos Leitão Professor do Magistério Superior 1693536 

Mairon Escorsi Valerio Professor do Magistério Superior 2021292 

Halferd Carlos Ribeiro Junior Professor do Magistério Superior 2039823 

Gerson Luis Egas Severo Professora do Magistério Superior 1815330 

Paula Vanessa de Faria Lindo Professora do Magistério Superior 1880263 

 

 

Art. 2º Designar os membros responsáveis pela Coordenação das atividades do Grupo de 

Trabalho: 

Nome Função SIAPE 

Bruno Antonio Picoli (presidente) Coordenador 1941483 

Fabio Francisco Feltrin de Souza Vice-Coordenador 1885626 

Ricardo Machado Membro 1913267 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

CLEVISON LUIZ GIACOBBO 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 


